PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 422/2010
Prorroga o prazo para realização do concurso público para provimento dos cargos criados pela Lei Complementar nº 333, de 9 de dezembro de 2009, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o prazo para iniciar, realizar e concluir o concurso público para provimento dos cargos criados pela Lei Complementar nº 333, de 9 de dezembro de 2009, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU -, cria cargos e dá outras providências”.



Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de junho de 2010. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

José Eustáquio Rodrigues Alves

Secretário Municipal de Administração
João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 120, DE 9 DE JUNHO DE 2010. 

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva 

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei Complementar que prorroga o prazo para realização do concurso público para provimento dos cargos criados pela Lei Complementar nº 333, de 9 de dezembro de 2009, e dá outras providências.



O presente Projeto de Lei Complementar visa prorrogar o prazo para realização do concurso público para provimento dos cargos criados pela Lei Complementar nº 333, de 9 de dezembro de 2009, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU -, cria cargos e dá outras providências”.



O art. 11 da Lei Complementar nº 333, de 9 de dezembro de 2009 estabelece que o Executivo Municipal deveria iniciar, realizar e concluir concurso público para provimento dos cargos criados por essa Lei Complementar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, admitindo-se a prorrogação por mais 180 (cento e oitenta) dias,  em caso de excepcional necessidade, mediante autorização específica do Poder Legislativo.



Através do Ofício nº 124/2010 – DIGA/SMS, de 31 de maio de 2010, a Secretária Municipal de Saúde, justificou a excepcional necessidade de prorrogação do prazo, pelos seguintes motivos:

a) sendo necessário a licitação para a realização do concurso público do SAMu, entendemos ser possível otimizar as vagas para abrangência que a Secretaria Municipal de Saúde precisa: PSF, NASF, Especialidades, UPA. Farmácia e demais áreas da saúde conforme demanda;

b) levando em conta o período legal para a publicação do edital de concurso, registramos o período eleitoral e seus impedimentos;

c) a Secretaria Municipal de Saúde está nomeando a comissão para definir critérios a abrangência do edital que contemple nossas necessidades na área de recursos humanos do SUS.

Considerando que o prazo inicial de 180 (cento e oitenta) dias fixado no art. 11 da Lei Complementar nº 333/2009 escoa no dia 9 de junho de 2010, a presente proposta atrai a apreciação em caráter de urgência urgentíssima que o caso requer.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência urgentíssima.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de junho de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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